
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019
                   

www.rosana.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Rosana garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.rosana.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ro s a n a
CNPJ 67.662.452/0001-00
Avenida José Laurindo, 1540
Telefone: (18) 3288-8200 | (18) 3288-8215
Site: www.rosana.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ro s a n a
CNPJ 67.662.445/0001-08
Avenida José Laurindo,1535
Telefone: (18) 3288-1191
Site: www.camararosana.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 
Concursos Públicos/Processos Seletivos 3 .................................... 

Edital 3 ........................................................................................... 

Quinta-feira, 26 de janeiro de 2023                                                  Ano V | Edição nº 891                                                                      Página 1 de 22



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 Ano V | Edição nº 891 Página 2 de 22

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 01/2023, DE 26/01/2023.

Nomeia  Comissão  Especial  de
Processo Seletivo Simplificado nº.
001 /2023  e  ado ta  ou t ras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei Orgânica e demais disposições; e ainda:

Considerando, a necessidade de preenchimento das
vagas  existentes  no  quadro  de  servidores  efetivos  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA,  nos  termos do
art. 37, II, da Constituição da República:

RESOLVE:
Art. 1 ° - Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DO

PROCESSO SELETIVO, subordinada à Secretaria Municipal
de  Educação,  para  fins  de  coordenar  e  controlar  as
atividades pertinentes à realização de Processo Seletivo nº.
001/2023, para contratação de pessoal  da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ROSANA, da seguinte forma:

I – NOME: Nilcéia Regina Barreto
CARGO EFETIVO: Professor de Educação Básica I
CPF: 100.284.288-38
PRESIDENTE
II – NOME: Claudinea Rossi Queiroz de Moraes
CARGO EFETIVO: Encarregado de Seção
CPF: 120.925.788-20
MEMBRO
III – Nome: Beatriz Cristina Guimarães Soares
CARGO EFETIVO: Professor de Educação Básico I
CPF: 117.393.908-30
MEMBRO
Art. 2° - A comissão especial de que trata o artigo

anterior terá como atribuições:
I  -  Proceder  o  levantamento  de  dados  relativo  aos

cargos,  nomenclaturas,  número  de  vagas  criadas  e
ocupadas, leis existentes na área de pessoal;

II  -  Fornecer  subsídios  e  dar  apoio  à  entidade
responsável  pela  realização  das  provas  do  Processo
Seletivo;

III - Articular-se com os demais órgãos envolvidos na
realização do Processo Seletivo;

IV - Examinar e aprovar o teor do edital referente ao
Regulamento e demais atos do Processo Seletivo;

V  -  Promover  e  fiscalizar  a  divulgação  do  Processo
Seletivo  em  todas  suas  fases;

VI - Promover a divulgação do edital e dos demais atos
do  Processo  Seletivo,  inclusive  junto  ao  Diário  Oficial  do
Estado,  se  for  o  caso;

VII - Informar processos e expedientes relacionados ao

Processo Seletivo, submetendo-os à apreciação superior;
VIII - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços

relacionados ao Processo Seletivo, inclusive o processo de
registro do edital junto ao Tribunal de Contas;

IX  -  Assinar  editais  e  documentos  necessários  à
realização  do  Processo  Seletivo,  bem  como  praticar  ou
desenvolver outras ações pertinentes ao Processo Seletivo.

Art.  3°  -  A  Secretaria  Municipal  de  Administração
fornecerá  em caráter  prioritário  à  Comissão Especial  do
Processo  Seletivo  todo suporte  administrativo,  técnico  e
operacional necessário ao desempenho de suas atribuições.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as demais disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro

de 2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada e Registrada nesta Secretaria em data supra.
RICARDO DE LUCENA FREIRE
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

EDITAL N. 001/2023 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de São Paulo, por seu Prefeito, fazendo uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICO a abertura do Processo Seletivo Simplificado visando à seleção de pessoal para o 

CADASTRO DE RESERVA para diversos cargos, nos termos do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei 

Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 002/1998, Lei Complementar nº 38/2014, Lei Complementar nº 63/2021 e 

as demais legislação aplicável e disposições regulamentares deste Edital e anexo. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será realizado pela empresa EMBRASIL – Desenvolvimento Institucional e de Carreiras 

- LTDA, encarregado do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, com fiscalização da 

Comissão Especial do Processo Seletivo nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

1.2. No Processo Seletivo serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade, compatíveis com a 

escolaridade e atribuições de cada cargo. 

1.3. O Processo Seletivo tem por finalidade a seleção de pessoal para formação do cadastro de reserva técnica. 

1.4. Os candidatos selecionados no cadastro de reserva poderão ser convocados e contratados na hipótese de abertura 

de novas vagas dentro do prazo de validade do certame. 

1.5. Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF. 

1.6. A relação de trabalho dos candidatos selecionados no Processo Seletivo será disciplinada pelo Regime 

Administrativo - Estatutário, estabelecido por lei específica. 

1.7. A contratação dos candidatos selecionados atenderá as necessidades do Poder Executivo de Rosana/SP. 

1.8. A divulgação deste regulamento e demais atos referentes ao Processo Seletivo dar-se-á por editais ou avisos 

publicados no placar, no Diário Oficial do Município, nos sites www.embrasilvirtual.com.br e www.rosana.sp.gov.br.  

1.9. O candidato deverá acompanhar a publicação dos locais e horários para realização das provas em todas etapas do 

Processo Seletivo. 

1.10  O cronograma de atividades do Processo Seletivo consta no ANEXO I deste Edital, podendo sofrer alterações de 

acordo com as necessidades do poder executivo.  

2. DOS CARGOS/ VAGAS/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/PONTO DE CORTE/TAXA DE 

INSCRIÇÃO. 

2.1 O Processo Seletivo tem por finalidade o preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os 

seguintes cargos: 

TABELA 2.1 

CARGOS 

 

VAGAS 

(CADASTRO DE 

RESERVA) 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTOS/ 

*REMUNERAÇÃO 
REQUISITOS/ESCOLARIDADE 

 

TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

ENSINO SUPERIOR 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA 

I 
CR 

24h 

Semanal 

R$ 2.444,00 + Vale 

Alimentação 

Licenciatura Plena com 

habilitação especifica 
R$ 8,84 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA 

II – Artes/Musicalização 
CR 

24h 

Semanal 

R$ 2.444,00 + Vale 

Alimentação 

Licenciatura Plena com 

habilitação especifica 
R$ 8,84 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA 

II – Inglês 
CR 

24h 

Semanal 

R$ 2.444,00 + Vale 

Alimentação 

Licenciatura Plena com 

habilitação especifica 
R$ 8,84 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA 

II – Educação Física 
CR 24h 

Semanal 

R$ 2.444,00 +Vale 

Alimentação 

Licenciatura Plena com 

habilitação especifica + registro 

no conselho de classe 

R$ 8,84 

PROFESSOR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
CR 

38h 

Semanal 

*R$2.830,00 + 

complementação do 

piso 

+Vale Alimentação 

Licenciatura Plena com 

habilitação especifica 
R$ 8,84 

*CR – Cadastro Reserva 

* a remuneração é composta pelo vencimento básico da função, nos termos do artigo 7º da LCM 63/2021, acrescida de outras vantagens permanentes na data de 

publicação do edital".    
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2.2  Além dos vencimentos os candidatos selecionados e contratados poderão receber as demais vantagens dos 

respectivos cargos, conforme previsto em leis municipais específicas vigentes. 

2.3  O certame é destinado a seleção de pessoal para Formação do Cadastro de Reserva Técnica cujo preenchimento 

será de acordo com as necessidades do poder Executivo e dentro do prazo de validade do certame. 

2.4  A descrição das atribuições sumárias e os requisitos exigidos para provimento nos cargos constam no ANEXO III 

deste edital. 

2.5  Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que 

vierem a surgir no prazo de validade deste Processo Seletivo.  

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 

3.1  Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações 

civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e 

Emenda Constitucional n. 19, de 04/06/98, Art. 3º). 

3.2  Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da Contratação. 

3.3  Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 

3.4  Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 

3.5  Comprovar aptidão física e mental através dos exames exigidos neste edital ou na convocação para a Contratação. 

3.6  Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para contratação e exercício do cargo, inclusive, quando for 

o caso, registro ativo no órgão de classe competente. 

3.7 Ser aprovado em todas as etapas do Processo Seletivo. 

3.8  Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para contratação. 

3.9  Apresentar todos os documentos constantes da legislação específica, se houver. 

4. LOCAL E PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site da instituição organizadora 

www.embrasilvirtual.com.br. 

4.2 O período de inscrições será de 26/01/2023 a 30/01/2023 com início às 10:00 horas e término as 23:59 horas do 

último dia (horário oficial de Brasília/DF), podendo ser efetuado o pagamento da taxa de inscrição até o primeiro dia 

útil após o encerramento do prazo de inscrição. 

5. DA INSCRIÇÃO  

5.1 PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1.2 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como imprimir o 

boleto bancário através do site www.embrasilvirtual.com.br para fins de pagamento da taxa de inscrição prevista no 

item 2.1 deste regulamento. 

5.1.3 As taxas do Processo Seletivo deverão ser pagas na rede bancária autorizada, não sendo aceito pagamento em 

cheque ou por meio de envelopes nos caixas eletrônicos. 

5.1.4  Não serão acatadas inscrições cujo pagamento da taxa de inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 

condições previstas neste edital. 

5.1.5 Os dados constantes da ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive quanto aos erros, 

omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções previstas em lei, aplicando-se, 

ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº. 83.936/79. 

5.1.6 A inscrição do candidato somente será concluída com a publicação do edital de homologação. 

5.1.7 Considera-se indeferido pedido quando o candidato não recolher a taxa de inscrição; prestar informações 

inverídicas no requerimento de inscrição; omitir dados ou preencher incorretamente o formulário de inscrição; efetuar 

o pagamento em desacordo com o edital ou descumprir as regras deste regulamento. 

5.1.8 No ato de preenchimento do formulário de inscrição o candidato declarará que são verdadeiras as informações 

prestadas, que conhece e está de acordo com as exigências deste Edital. 

5.1.9 O candidato deverá, obrigatoriamente, optar por um cargo, não podendo fazer alteração de cargo após o envio da 

solicitação. 

5.1.10 Em caso de cancelamento do Processo Seletivo pela administração, pagamento da taxa de inscrição em 

duplicidade ou fora do prazo estabelecido neste edital, o candidato poderá solicitar a devida restituição do valor pago 

mediante protocolo. 

5.1.11 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, poderão ser 

anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse dos candidatos, caso seja confirmada a falsidade em qualquer 

declaração e/ou irregularidade quanto aos documentos apresentados. 
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5.1.12 Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição. 

5.1.13 Antes de enviar o formulário de inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição o candidato 

deverá tomar conhecimento do conteúdo deste Edital e seus anexos, certificando sobre os requisitos exigidos para 

contratação. 

5.1.14 Não será permitida a transferência da taxa de inscrição para outro candidato. 

5.1.15 Não haverá a necessidade de entrega de documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de Pessoas com 

Deficiência (PcD) que deverão anexar a documentação comprobatória de sua condição. 

5.1.16 O candidato poderá realizar mais de uma inscrição, desde que sejam em turno distinto. 

6. DA RESERVA DE VAGAS 

6.1 DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E DAS CONDIÇOES ESPECIAIS. 

6.1.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas abertas ou que forem criadas no prazo 

de validade do Processo Seletivo, às Pessoas com Deficiência, desde que compatível com as atribuições do respectivo 

cargo, em cumprimento do disposto no Artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto Federal nº 3.298, de 20 

de Dezembro de 1999. 

6.1.2 O   candidato que se inscrever para cargo que não possua vaga destinada às Pessoas com Deficiência – PcD será 

automaticamente incluído na lista geral das vagas de ampla concorrência. 

6.1.3 O candidato com necessidades especiais deve preencher, no campo próprio do formulário de Inscrição, o 

requerimento para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência e, se for o caso, solicitar as condições 

especiais para realização das provas, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, seja qual for o motivo 

alegado, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova. 

6.1.4 O candidato que se inscrever como Pessoas com Deficiência – PcD deverá, obrigatoriamente, apresentar laudo 

médico original ou cópia autenticada emitido no prazo de até 12 (doze) meses contados a partir da data de início 

das inscrições, atestando a espécie, grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 

6.1.5 O candidato com deficiência deverá, após a efetivação da sua inscrição, enviar o Laudo com o CID digitalizado, 

para o campo especifico do site: www.embrasilvirtual.com.br, na área do candidato. A instituição organizadora não se 

responsabiliza pelos laudos que não forem anexados e enviados. 

6.1.6 Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas às Pessoas com Deficiência de que trata o item 6.1 deste 

edital resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) este deverá ser elevado até o primeiro número 

inteiro subsequente, nos termos do § 2º, art. 1º da Lei Estadual n. 14.715/04. 

6.1.7 Caso não houver candidatos com necessidades especiais classificados e aprovados as vagas poderão ser 

preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação final. 

6.1.8  A convocação para preenchimento das vagas para Pessoas com Deficiência respeitará os critérios de alternância e 

proporcionalidade, considerando a relação entre o número de vagas total e as vagas reservadas a estes candidatos. 

6.1.9  O candidato deverá ainda, no ato da inscrição, requerer qualquer outra condição ou atendimento especial para o 

dia de realização das provas, indicando em campo específico do formulário as condições de que necessita, conforme 

previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999. 

6.1.10 As condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade 

e razoabilidade. 

6.1.11 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que assim o 

requeira no ato da inscrição, devendo levar um acompanhante, que ficará na companhia da criança em local apropriado 

do prédio. 

6.1.11.1 Durante a amamentação não será permitida nenhuma comunicação entre a candidata e o acompanhante da 

criança, bem como não haverá compensação em relação ao tempo de prova. 

6.1.12 O candidato que não requerer condição especial no ato de preenchimento do formulário da inscrição perderá o 

direito e poderá não ser atendido no dia da prova pela falta de adequação das instalações físicas ou de pessoal 

especializado para aplicação das provas. 

6.1.13 Na publicação dos resultados finais haverá uma lista apartada com os nomes dos candidatos com necessidades 

especiais que forem aprovados no Processo Seletivo. 

6.1.14 Este certame não dispõe de vaga PcD, pelo quantitativo de vaga ofertada. 

6.1.15 O candidato com necessidades especiais aprovado e classificado no Processo Seletivo será convocado para 

realização de perícia médica através do médico do trabalho do Município, que avaliará sua condição de Pessoa com 

Deficiência - PcD, atestando o grau da deficiência e a capacidade para exercício do cargo, cuja decisão será terminativa, 

nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações do Decreto n. 5.296, de 2 de dezembro de 
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2004. 

6.1.16 O candidato citado no subitem anterior deverá comparecer à presença do médico do trabalho do município, 

munida de laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente do CID, bem como a provável causa da deficiência. 

6.1.17 A não realização da perícia ou a reprovação pelo médico do trabalho da condição de pessoa com deficiência o 

candidato perderá o direito às vagas reservadas para estes candidatos e passará a concorrer juntamente com os demais 

candidatos. 

6.1.18 Caso a conclusão do Médico do trabalho do Município seja pela incapacidade do candidato para desempenhar 

as funções do cargo será o mesmo considerado inapto, ficando eliminado do Processo Seletivo, desde que lhe seja 

assegurado o direito de ampla defesa. 

6.1.19 No ato da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará os candidatos inscritos como Pessoa 

com Deficiência – PcD, podendo ser apresentado recurso contra esta decisão no prazo previsto neste regulamento. 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 

7.1 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do candidato retirar 

o CARTÃO DO CANDIDATO através do site www.embrasilvirtual.com.br para fins de confirmação da inscrição. 

7.2 O CARTÃO DO CANDIDATO É MERAMENTE INFORMATIVO PARA ORIENTAÇÃO DO 

CANDIDATO sobre o local da prova, é obrigatório ser apresentado documento de identidade para realização das 

provas. 

7.3 Sem apresentar documentação com foto, o candidato não identificado ficará impossibilitado de realizar a 

prova objetiva. 

7.4 O candidato deverá guardar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o final do certame. 

7.5 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste edital serão homologadas pela Empresa responsável pelo 

Certame, submetendo a apreciação da CECP - COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO, significando 

tal ato que o candidato está habilitado a participar das demais etapas. 

7.6 A lista das inscrições deferidas será afixada no mural da Prefeitura Municipal de Rosana/SP e nos sítios de 

divulgação do certame e, caso o nome do candidato não constar na lista, deverá ser apresentado recurso junto à Comissão 

Especial. 

7.7 Caso o pagamento da taxa não for confirmado por motivos de falhas em equipamento, congestionamento de linhas 

de comunicação ou qualquer outro fator de ordem técnica que impossibilite a transferência de dados, alheios à Prefeitura 

Municipal de Rosana/SP e à organizadora do certame, deverá o candidato, após a homologação, apresentar recurso 

comprovando o pagamento da taxa para efetivar sua inscrição. 

8. DAS ETAPAS, TIPOS DE PROVAS E PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO. 

8.1 O concurso público será composto pelas seguintes fases:  

DESCRIÇÃO CARGOS CARÁTER 

PROVA OBJETIVA Todos os cargos Eliminatório e Classificatório 

PROVA DE TÍTULOS Todos os cargos Classificatório 

TAF (Teste de Aptidão Física) 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA 

II – Educação Física 
Eliminatório 

8.2 O Processo Seletivo será realizado em uma ou mais etapas, de acordo com o cargo escolhido. 

8.3 A primeira etapa do Processo Seletivo consiste na realização de provas objetivas para todos os cargos, de caráter 

eliminatório e classificatório, cuja pontuação valerá até 100 (cem) pontos. 

8.4 A segunda etapa do Processo Seletivo consiste na realização de Prova de Títulos para os cargos de Professor 

Educação Básica I, Professor Educação Básica II – Artes/Musicalização, Professor Educação Básica II – Inglês, 

Professor Educação Básica II – Educação Física e Professor de Desenvolvimento Infantil, aplicada para todos os 

candidatos inscritos, porém, SÓ SERÃO ANALISADOS OS TÍTULOS do candidato que atingir, no mínimo a NOTA 

DE CORTE DE 20 (vinte) pontos da prova objetiva. 

8.5 A quarta etapa do Processo Seletivo consiste na realização de Prova de Aptidão Física, para o cargo de Professor 

Educação Básica II – Educação Física, de caráter eliminatório, cuja resultado constará de Apto ou Inapto.  

8.6 A prova será aplicada para todos os candidatos inscritos, porém, só será atribuído resultado (Apto ou Inapto) para 

os candidatos que atingirem a NOTA DE CORTE DE 20 (vinte) pontos da prova objetiva. 

8.7 Considera-se classificado na primeira etapa o candidato que obtiver uma nota mínima 20 (vinte) pontos, bem 

como não ser eliminado em outras etapas. 

8.8 Considerar – se -a classificado o candidato que, cumulativamente: 
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8.8.1 Atingir a nota mínima de 20 (vinte) pontos, somando-se as notas das provas objetiva. 

8.8.2 Não tiver sido eliminado nas etapas seguintes. 

8.8.3 Em caso de número ímpar no total de questão a banca não arredondará percentual de acerto. 

8.9 Será considerado eliminado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer para a realização das provas no 

horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida, não obtiver classificação até o ponto 

de corte do respectivo cargo ou não alcançar a nota mínima exigida. 

9. DAS PROVAS 

9.1 1ª ETAPA - DAS PROVAS OBJETIVAS 

9.1.1 As provas objetivas serão realizadas no dia 12/02/2023 (Domingo), cujos locais e horários serão previamente 

divulgados mediante edital no site www.embrasilvirtual.com.br 

MANHÃ TARDE 

 Professor Educação Básica I, 

 Professor Educação Básica II – Artes/Musicalização 

 Professor Educação Básica II – Inglês 

 Professor Educação Básica II - Educação Física 

 Professor de Desenvolvimento Infantil 

9.1.2 A prova será realizada PREFERENCIALMENTE no município de Rosana - SP. 

9.1.3 Caso a cidade não possua estrutura para oferecer segurança pelo grande número de inscrito no certame a aplicação 

poderá ser direcionada a municípios vizinhos. 

9.1.4 O conteúdo programático da prova objetiva consta no ANEXO II deste edital, em conformidade com os 

respectivos níveis de escolaridade, atribuições e responsabilidades do cargo. 

9.1.5 A pontuação da prova objetiva será atribuída de acordo com as respectivas disciplinas, quantidades, peso e / ou 

valor da questão, da seguinte forma: 

Quadro I 

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

CARGOS DO ENSINO SUPERIOR DISCIPLINAS 
Qtde. 

Questões 

Valor de cada 

questão 

Total 

Pontos 

 Professor Educação Básica I 

 Professor Educação Básica II – 

Artes/Musicalização 

 Professor Educação Básica II – Inglês 

 Professor Educação Básica II – Educação Física 

 Professor de Desenvolvimento Infantil 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 05 2,0 10 

Informática 05 2,0 10 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20 

Conhecimentos 

Específicos do Cargo 
10 4,0 40 

TOTAL 40 - 100 

9.1.6 A prova objetiva será de múltipla escolha e cada questão conterá 04 (quatro) alternativas para resposta, sendo 

que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta. 

9.1.7 Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir emenda ou rasura 

no cartão-resposta. 

9.1.8 O prazo estipulado para duração das provas objetivas será de 03 (três) horas. 

9.1.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 60 

(sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta preta fabricada em material 

transparente, comprovante de inscrição e do documento de identificação com foto recente, podendo ser eliminado do 

Processo Seletivo o candidato que se recusara atender esta determinação. 

9.1.10 O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas somente será permitido no horário estabelecido, 

mediante a apresentação do DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIDADE COM FOTO, preferencialmente o 

mesmo documento utilizado para inscrição. 

9.1.11 Caso o nome do candidato não constar na listagem da homologação ou dos locais de prova, poderá ser feita a 

inclusão condicional do candidato mediante a entrega do comprovante original de pagamento da taxa de inscrição. 

9.1.12 Sendo constatada qualquer irregularidade na inclusão mencionada no item anterior será cancelada a respectiva 

inscrição e anulados os atos dela decorrentes, após a garantia do direito de ampla defesa ao candidato. 

9.1.13 O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos eletrônicos; 

(telefone celular, relógio do tipo data bane, agenda eletrônica, notebook, tablete, Mac book, net book, palmtop, bip, receptor, 
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gravador e outros aparelhos eletrônicos semelhantes). 

9.1.14 Caso o candidato estiver portando algum aparelho eletrônico, deverá desligar e, se possível, retirar a bateria e 

colocar dentro da embalagem plástica entregue pelo fiscal no dia da prova e lacrar e colocar embaixo da carteira até o 

final da prova. O descumprimento desta instrução ou o flagrante do candidato utilizando o aparelho celular durante a 

realização das provas implicará na sua eliminação do Processo Seletivo, caracterizando tal ato como tentativa de fraude. 

9.1.15 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como qualquer 

utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 

O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando se tal ato como tentativa de 

fraude. 

9.1.16 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 

9.1.17 O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 

assinado a lista de presença. 

9.1.18 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo garantido o 

sigilo do julgamento. 

9.1.19 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o único 

documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão- resposta, exceto por 

culpa exclusiva da organização do Processo Seletivo. 

9.1.20 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda, rasura ou preenchimento incompleto, mesmo que 

legível, ou questões não assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão. 

9.1.21 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 

administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo e após lhe ser assegurado o 

direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do Processo Seletivo. 

9.1.22 Não será permitido que a folha ou cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de candidato 

que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, o candidato será 

acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Processo Seletivo. 

9.1.23 O candidato não poderá entregar a prova objetiva e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 01 (uma) hora 

do início e somente quando estiver faltando 01 (uma) hora para o término poderá levar consigo o caderno de 

provas. O candidato que insistir em sair, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar termo de ocorrência, declarando 

sua desistência do Processo Seletivo, o que será lavrado pelo coordenador do local, passando à condição de excluído do 

certame. 

9.1.24 Os exemplares dos cadernos das provas aplicadas ficarão à disposição dos candidatos perante a Comissão 

Especial de Fiscalização para fins de apresentação de recursos ou quaisquer consultas. 

9.1.25 O preenchimento do cartão ou folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder 

de conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de provas, não havendo substituição do cartão resposta 

por erro do candidato. O cartão ou folha de respostas preenchida a lápis não será corrigido, sendo-lhe aplicada pontuação 

zero ao candidato. 

9.1.26 Após o término da prova objetiva o candidato deverá, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala o cartão-

resposta, sob pena de ser considerado eliminado. 

9.1.27 No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade, inclusive troca de prova ou erro gráfico 

relacionado a prova deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala, o qual comunicará a coordenação do Processo Seletivo 

para solução da questão ou registro da ocorrência na ata para posterior análise pela comissão fiscalizadora e banca 

examinadora do Processo seletivo. 

9.1.28 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 

legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame. 

9.1.29 Para a realização da prova objetiva não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou outros 

impressos. 

9.1.30 O cartão ou folha de respostas será identificado através de leitura ótica podendo ser assinado pelo candidato em 

campo específico. 

9.2  2ª ETAPA - DAS PROVAS DE TÍTULOS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.2.1 A Prova de Títulos será aplicada à totós os candidatos inscritos, porém, porém, só será atribuído resultado (Notas) 

para os candidatos que consiga atingir ou superar a Nota de Corte de 20 (vinte) pontos da prova objetiva. 

9.2.2 A Prova de Títulos tem caráter classificatório, servindo a pontuação correspondente para a apuração da 

classificação final. 

9.2.3 A avaliação da documentação relativa à Prova de Títulos será realizada pela Banca Examinadora do EMBRASIL 

mediante observância dos critérios de avaliação e pontuação estabelecidos neste Edital.  

9.2.4 Para efeito de pontuação, os documentos/títulos exigidos como “pré-requisitos” para investidura no cargo NÃO 

SERÃO PONTUADOS. 

PROCEDIMENTO PARA ENVIO DE TÍTULOS  

9.2.5 O envio dos documentos comprobatórios deverá ser realizado por meio de plataforma on-line, disponibilizada 

no portal eletrônico (“área do candidato”) do EMBRASIL (www.embrasilvirtual.com.br), em período definido no 

Cronograma - Anexo I deste edital. 

9.2.6 A plataforma on-line para envio dos Títulos será composta por tópicos intitulados de acordo com a tabela contida 

neste tópico, devendo o candidato anexar em cada tópico a documentação comprobatória correspondente à descrição. 

9.2.7 Documentos anexados em tópicos não correspondentes serão desconsiderados/indeferidos (Exemplo: “Diploma 

de Mestrado” anexado no tópico “Doutorado”). 

9.2.8 Cada arquivo cadastrado na plataforma de avaliação equivale a uma ÚNICA comprovação, ou seja, não será 

pontuado mais de um Título por arquivo cadastrado; 

9.2.9 O candidato que pretender comprovar mais de uma titulação, deverá cadastrar os documentos separadamente, 

informando os dados correspondentes; 

9.2.10 Para efeito de avaliação, não serão correlacionadas informações constantes em arquivos diversos. 

9.2.11 Cada arquivo anexado deverá ser de, no máximo, 10 MB e em formato PDF. 

9.2.12 No ato do cadastro dos documentos no sistema, é indispensável o preenchimento correto dos campos indicados 

como “obrigatórios”, sendo as informações prestadas utilizadas para identificação/conferência do documento 

correspondente a avaliação; 

9.2.13 Caso, no arquivo enviado, não seja identificado documento que corresponda aos dados informados, o mesmo 

será indeferido/desconsiderado. 

9.2.14 Os candidatos deverão informar os dados reais e verdadeiros, sob pena de eliminação no certame e de responder 

cível e criminalmente, caso reste comprovado que existiu má-fé do candidato ao informar dados falsos para benefício 

próprio ou de outrem. 

9.2.15 Para efeito de pontuação/deferimento, serão considerados somente os títulos profissionais obtidos na mesma 

área do cargo/função ao que o candidato pleiteia; 

9.2.16 Não serão consideradas as disciplinas cursadas isoladamente. 

9.2.17 Os documentos comprobatórios anexados deverão, obrigatoriamente, cumprir todas as exigências 

correspondestes constantes na tabela do item abaixo. 

9.2.18 O limite de arquivos a serem cadastros no sistema de avaliação corresponderá a tabela contida no item abaixo. 

9.2.19 Serão considerados os seguintes títulos para efeito de pontuação: 

 

TÍTULOS 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

A.1. DOUTORADO, comprovando através de diploma devidamente registrado, ou 

declaração de conclusão de curso expedida pela unidade de ensino dentro do prazo de 

cento e oitenta dias.  

O documento comprobatório deverá, indispensavelmente, estar acompanhado do 

histórico escolar. 

4,00 

(Máximo 01 título) 
4,0 

A.2. MESTRADO, comprovando através de diploma devidamente registrado, ou 
declaração de conclusão de curso expedida pela unidade de ensino dentro do prazo de 

cento e oitenta dias.  

O documento comprobatório deverá, indispensavelmente, estar acompanhado do 

histórico escolar. 

3,00 

(Máximo 01 título) 
3,0 
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A.3. PÓS-GRADUAÇÃO "LATO SENSU" – ESPECIALIZAÇÃO, com carga 
horária mínima de 360 horas, comprovando através de certificado de conclusão de 

curso expedido pela unidade de ensino ou declaração de conclusão de curso expedido 

pela unidade de ensino dentro do prazo de cento e oitenta dias.  

O documento comprobatório deverá, indispensavelmente, estar acompanhado do 

histórico escolar. 

1,00 

(Máximo 03 título) 
3,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10,0 

9.2.20 Somente serão consideradas as modalidades de documentos comprobatórios constantes na tabela acima, sendo 

desconsideradas quaisquer outras entregues em desacordo com as disposições estabelecidas neste Edital. 

9.2.21 A Prova de Títulos será avaliada de 0,00 (zero) até 10,00 (dez) pontos;  

9.2.22 Cada Título será considerado uma única vez, não se computando os que excederem ao valor máximo estabelecido 

em cada tópico da tabela de pontuação constante acima, bem como os que não corresponderem às especificações nela 

descritas, não se admitindo ainda, em nenhuma hipótese, a somatória de cargas horárias de cursos. 

9.2.23 Não serão computados pontos para:  

a) Cursos de formação de grau inferior ao exigido no REQUISITO ao exercício da função;  

b) Cursos em que o candidato tenha participado como apresentador, coordenador, mediador, monitor, expositor, 

organizador ou qualquer outro que não seja na condição de aluno/participante/ouvinte;  

c) Cursos/eventos não concluídos;  

d) Cursos de inglês, informática, oratória, ou qualquer outro que não guarde relação direta com o objeto de contratação 

do presente Edital. 

9.2.24 Documentos em língua estrangeira somente serão considerados se revalidados por universidades públicas 

brasileiras, regularmente credenciadas, criadas e mantidas pelo poder público, que tenham curso reconhecido do mesmo 

nível e área, ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

9.2.25 Para avaliação e classificação do candidato, será utilizada a nota preliminar calculada automaticamente pelo 

sistema a partir das informações prestadas pelo candidato no momento do envio dos documentos comprobatórios e 

posteriormente comprovadas por meio da análise dos mesmos;  

9.2.26 O candidato deverá confirmar se os dados informados estão corretos, sob pena de obter nota diversa da esperada; 

9.2.27 Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá imprimir a comprovação dos títulos inseridos no sistema, 

através do botão “imprimir página”. 

9.2.28 Os documentos comprobatórios anexados e as informações prestadas são de inteira responsabilidade do 

candidato, que deverá verificar se os documentos/arquivos foram devidamente inseridos no sistema, bem como realizar 

o upload do arquivo na data estabelecida no Cronograma – Anexo I, arcando o candidato com as consequências de 

eventuais erros no procedimento de anexo (upload); 

9.2.29 As digitalizações ilegíveis serão desconsideradas.  

9.2.30 Não haverá segunda chamada para envio dos documentos comprobatórios independente do motivo de 

impedimento do candidato que não entregou as cópias dos documentos comprobatórios nos dias e horários determinados 

no Cronograma - Anexo I-, deste Edital.  

9.2.31 A pontuação correspondente à Prova de Títulos será efetivada pela EMBRASIL, porém, a validação e 

conferência da veracidade dos documentos apresentados serão realizadas pela Prefeitura Municipal de Rosana/SP, no 

ato da convocação; 

9.2.32 A veracidade dos documentos apresentados será averiguada a qualquer tempo, obedecendo ao previsto nos 

artigos 298, 299 e 304 constantes no Código Penal - Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que trata dos 

crimes contra a fé pública e da falsidade documental, sob pena de abertura de processo administrativo disciplinar, nos 

termos das Leis Municipais e do Estatuto do Servidor Público e suas alterações, sendo remetido cópia ao Ministério 

Público para a instauração de ação penal. 

9.3  4ª ETAPA - TAF (Teste de Aptidão Física) 

9.3.1 A Prova de Aptidão Física será aplicada no dia 12/02/2023, em turno distinto da prova objetiva, para todos os 

candidatos ao cargo de Professor Educação Básica II - Educação Física, porém, só será atribuído resultado (apto ou 

Inapto) para os candidatos que consiga atingir ou superar a Nota de Corte de 20 (vinte) pontos da prova objetiva  

9.3.2 A Prova de Aptidão Física é de caráter eliminatório e o candidato será considerado APTO ou INAPTO.  
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9.3.3  Os candidatos realizarão a Prova de Aptidão Física a fim de demonstrarem capacitação física para exercerem as 

atribuições próprias do cargo.  

9.3.4 Na prova de Aptidão Física os candidatos serão submetidos aos seguintes testes:  

9.3.5 I - Corrida de 50 (cinquenta) metros – Masculino e Feminino: 

a) O avaliado deverá percorrer a distância de 50 (cinquenta) metros no menor tempo possível. 

b) A prova será realizada em pista de atletismo ou em uma área demarcada, o piso da pista poderá ser sintético, 

grama, natural (de carvão; saibro ou material equivalente), de cimento ou asfalto. A posição de saída é em 

afastamento anteroposterior das pernas e com pé da frente o mais próximo possível da marca de largada. 

c) Ao sinal do apito do examinador será acionado o cronômetro, sendo travado no momento em que o avaliado 

cruzar a marca de chegada. 

d) Será desclassificado o candidato que sair da pista ou hidratar-se durante a realização da prova. 

e) Caso, por motivos técnicos, ocorra necessidade de se repetir o teste, haverá um intervalo mínimo de 10 (dez) 

minutos. 

f) O resultado da prova será o tempo de percurso dos 50 metros, medido em segundos e centésimos de segundos. 

g) Será considerado APTO na prova o candidato que obtiver o resultado mínimo para aprovação, sendo: 

I - Masculino: Tempo máximo de 12 (doze) segundos; 

II - Feminino: Tempo máximo de 14 (quatorze) segundos. 

9.3.6 Os candidatos poderão fazer o percurso em qualquer ritmo, condicionando ou intercalando a corrida com a 

caminhada.  

9.3.7 Durante a execução do teste não será permitido: Parar, sentar, deitar ou de qualquer modo, interromper o ato de 

correr e/ou caminhar durante o tempo fixado para execução do teste; Dar ou receber ajuda (puxar, empurrar, carregar, 

segurar na mão etc.); Abandonar a raia durante o percurso 

9.3.8 Os candidatos que atingirem o percurso mínimo estabelecido, antes de decorridos o tempo estabelecido, não 

deverão abandonar a raia ou retroceder, deverão aguardar a liberação pelo examinador da prova.  

9.3.9 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir qualquer um dos testes descritos no item, acima.  

9.3.10 Para a realização da Prova de Aptidão Física, o candidato deverá comparecer ao local designado com trajes 

adequados, a saber: calção de ginástica (ou malha, para o sexo feminino), tênis e camiseta sem manga.  

9.3.11 Recomenda-se que o candidato, para realização dos exercícios, tenha feito sua última refeição com uma 

antecedência mínima de 2 (duas) horas. 

9.3.12 Ficará a cargo do candidato o aquecimento para a realização dos exercícios.  

9.3.13 Será exigida a apresentação de Atestado Médico, no ato da Prova de Aptidão Física, atestando estar em boas 

condições de saúde e apto a realizar a Prova de Aptidão Física.  

9.3.14 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporárias (estados menstruais, luxações, fraturas, etc.) que 

impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a capacidade física dos candidatos, não serão levados em 

consideração, não sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado. 

9.3.15  É de responsabilidade exclusiva do candidato a correta identificação de seu local de prova e o comparecimento 

no horário determinado.  

10. CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 

10.1 Todas as provas do Processo Seletivo serão realizadas no município sede do órgão realizador do certame, em locais 

definidos conjuntamente pela Comissão Especial e a organizadora do certame. Caso a quantidade de candidatos inscritos 

seja superior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município para realização do certame, as provas poderão ser 

aplicadas nos municípios circunvizinhos. 

10.2  Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova. 

10.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento de identidade, 

por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento de boletim da ocorrência policial com data de até 30 

(trinta) dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique. Nesta ocasião será 

submetido a identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio 

de ocorrências. 

10.4 A identificação especial será exigida do candidato quando o documento de identificação apresentar dúvidas relativas 
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à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 

10.5 São considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 

de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.), passaporte, carteiras funcionais expedidas por órgão público 

reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação com foto e Carteira de Trabalho e Previdência 

Social. 

10.6 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos. 

10.7 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste edital, não poderá 

fazer as provas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

10.8 Não serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados.  

10.9 Será automaticamente excluído deste Processo Seletivo o candidato que, durante a realização das provas: a) usar ou 

tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na 

resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; c) utilizar-se de anotações, impressos 

ou qualquer outro material de consulta não permitido; d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos 

que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e informações; e) faltar com a devida urbanidade para com 

qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou autoridades presentes; f) afastar-se do local ou da sala da prova, 

a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de 

respostas; h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 

trabalhos; j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) tumultuar a realização das provas, podendo responder 

legalmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado 

para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata; n) entrar ou permanecer no local das 

provas com vestimenta inadequada (trajando somente sunga, sem camisa, com boné, com chapéu, com touca ou com 

gorro ou qualquer acessório ou objeto não permitido). o) apresentar sinais de embriaguez. 

10.10 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das provas, ainda 

que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 

10.11 O candidato deixar de comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará automaticamente 

eliminado do Processo Seletivo, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova. 

10.12 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas. 

10.13 O candidato que ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de acidente será eliminado do Processo 

Seletivo, não cabendo recurso contra esta decisão. 

11. CLASSIFICAÇÃO FINAL DE DESEMPATE 

11.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o somatório 

dos pontos obtidos em todas as etapas, se houver. 

11.2 A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, sendo uma contendo a pontuação de 

todos os candidatos aprovados e outra lista específica dos candidatos inscritos na condição de Pessoas com Deficiência.  

11.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte estabelecido pela soma 

das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato tenha obtido a nota mínima exigida. 

11.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados Aprovados e os candidatos 

classificados dentro do Cadastro de Reserva serão considerados Reserva Técnica.  

11.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate: 

a) Para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição terá preferência o 

mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 

b) Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 

c) Maior pontuação na prova língua portuguesa; 

d) Maior idade. 

12. RECURSOS 

12.1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos: Publicação do Edital, do resultado da isenção da taxa de 

inscrição, resultado da homologação das inscrições, do Gabarito preliminar e do Resultado preliminar da Prova Objetiva 

e Resultado Preliminar da Prova de Títulos, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a interposição, a contar 

da divulgação de cada uma das publicações citadas acima. 

12.2 Os gabaritos preliminares e oficiais da prova OBJETIVA serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico -  

www.embrasilvirtual.com.br. 
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12.3 Para recorrer contra os resultados/publicações oficiais, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico - 

www.embrasilvirtual.com.br, fazer o login utilizando CPF e Senha e seguir as instruções ali contidas. 

12.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 

preliminarmente indeferido. 

12.5 Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a 

esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 

12.6 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, essa 

alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

12.7 Todos os recursos serão analisados e as alterações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico - 

www.embrasilvirtual.com.br, quando da divulgação do gabarito definitivo. Serão encaminhadas, via sistema, as 

respostas individuais aos candidatos. 

12.8 Não serão aceitos recursos via postal, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 

12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo. 

12.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca ou qualquer membro da equipe EMBRASIL/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ROSANA/SP serão preliminarmente indeferidos, podendo neste caso ser o candidato eliminado 

sumariamente do Processo Seletivo. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A elaboração, aplicação, correção das provas recursos serão executados pela instituição organizadora do Processo 

Seletivo cabendo à Comissão Especial a fiscalização de todas etapas do certame. 

13.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da convocação dos 

candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar ou órgão oficial, jornal de circulação e nos 

sites de divulgação do Processo Seletivo. 

13.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em 

quaisquer das fases do certame do Processo Seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial. 

13.4 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à publicação do ato 

no site ou placar. 

13.5  Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 

13.6 O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados da data da homologação dos 

resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e por igual período, mediante ato do chefe do Poder 

Executivo. 

13.7  A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Processo Seletivo tais 

como se acham estabelecidas neste Edital. 

13.8  A instituição encarregada da realização do certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 

outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 

13.9 Durante o prazo de validade do Processo Seletivo deverá o candidato aprovado manter o endereço atualizado 

junto ao setor de recursos humanos do órgão realizador visando eventuais convocações, não lhe cabendo reclamação 

caso não comunicar as mudanças do seu endereço. 

13.10 As convocações dos aprovados serão realizadas através de edital de convocação, para no prazo estipulado, 

comprovar que possui os requisitos para contratação no cargo, inclusive exames médicos, devendo apresentar todos os 

documentos elencados na Convocação. 

13.11 Os candidatos com deficiência deverão apresentar Laudo Médico, contendo:  

a) o nome e o documento de identidade do candidato;  

b) a assinatura, carimbo e inscrição no CRM do profissional e deverá especificar que o candidato é deficiente;  

c) a descrição da espécie, o grau ou o nível de deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID.  

13.11.1 O candidato aprovado e convocado cujo laudo médico for considerado em desacordo com este Edital será 

ELIMINADO automaticamente deste Processo Seletivo.  

13.11.2 Nos casos em que forem apresentadas certidões positivas, o candidato interessado deverá anexar também 

Certidão Narrativa das respectivas ações judiciais nelas constantes.  

13.11.3 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos para contratação.  

13.11.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação exigida neste Edital ou não comprovar os 

requisitos legais para contratação perderá o direito à vaga, sendo convocado o próximo candidato de acordo com a 

classificação final dos aprovados. 
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13.12 As despesas de todos os exames exigidos no subitem anterior serão custeadas pelo candidato. 

13.13 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos neste Edital ou não 

comprovar os requisitos legais para contratação, após assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório, poderá 

perder o direito à contratação no cargo. 

13.14 Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato não possui os requisitos 

legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo o candidato, a nomeação tornar-se-á sem 

nenhum efeito, ficando impossibilitada a posse no cargo. 

13.15 O candidato aprovado, quando convocado, deverá comparecer à sessão de atribuição de aulas e terá o prazo 

máximo de 30 (trinta) dias para posse e exercício. 

13.16 Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada sem efeito. 

13.17 O candidato contratado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local fixados no ato de lotação e somente 

após ser-lhe-á garantido o direito à remuneração. 

13.18 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do Processo Seletivo ou obter outras 

informações pelo site da organizadora ou diretamente perante a comissão especial fiscalizadora do Processo Seletivo. 

13.19 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao coordenador do local 

onde realizará a prova. 

13.20 A homologação dos resultados finais do Processo Seletivo dar-se-á por ato do Chefe de Poder Executivo, devendo 

ser publicado no semanário eletrônico oficial do município de Rosana/SP. 

13.21 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo. 

13.22 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Cronograma das Atividades do Processo Seletivo 

b) ANEXO II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 

c)  ANEXO III – Atribuições dos cargos. 

 

Rosana/SP, 26 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

SILVIO GABRIEL 

Prefeito Municipal de Rosana/SP 
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EDITAL 001/2023 

ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

DATA PREVISTA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

26/01/2023 Publicação do Extrato do Edital Regulamento de abertura  

26/01/2023 a 30/01/2023 Período de Inscrição do Processo Seletivo 

26/01/2023 a 30/01/2023 Envio de Títulos (Através da plataforma www.embrasilvirtual.com.br 

02/02/2023 

Divulgação da Relação Preliminar de Inscrições Homologadas 

Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD 

Divulgação da Relação Preliminar de Candidatos solicitaram Condições Especiais para a prova 

06/02/2023 

Recursos da Relação Preliminar de Candidatos que concorrem como PcD  

Recursos da Relação Preliminar de Candidatos que solicitaram Condições Especiais para a prova 

Recurso da relação Preliminar de Inscrições Homologadas  

06/02/2023 

Divulgação da Relação Final de Inscrições Homologadas 

Divulgação da Relação Final de Candidatos que concorrem como PcD 

Divulgação da Relação Final de Candidatos solicitaram Condições Especiais para a prova 

  08/02/2023 Homologação dos Locais de Prova Objetiva 

08/02/2023 Retirar Cartão de Convocação da Prova (CCP) 

     12/02/2023 
Realização das provas objetivas para todos os cargos e prática par ao Cargo de Professor 

Educação Básica II - Educação Física 

13/02/2023 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 

14/02/2023 Recurso do gabarito preliminar de provas 

20/02/2023 Resultado dos recursos interpostos contra o gabarito preliminar de provas 

20/02/2023 Divulgação dos Gabaritos definitivos das Provas Objetivas 

20/02/2023 

Resultado Preliminar da Prova Objetiva 

Resultado Preliminar da Prova de Títulos 

Resultado Preliminar da Aptidão Física  (TAF) 

21/02/2023 

Recurso do Resultado Preliminar das provas Objetivas 

Recurso do Resultado Preliminar da Prova de Títulos 

Recurso do Resultado Preliminar da Aptidão Física  (TAF) 

22/02/2023 

Resultado Final da Prova Objetiva 

Resultado Final da Prova de Títulos 

Resultado Final da Aptidão Física  (TAF) 

22/02/2023 
Divulgação dos resultados e classificação final dos aprovados para fins de homologação pelo Chefe 

do Poder Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ROSANA

Conforme Lei Municipal nº 1.629, de 03 de abril de 2019

Quinta-feira, 26 de janeiro de 2023 Ano V | Edição nº 891 Página 16 de 22

Município de Rosana - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

   
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA 

Página 14 de 20  

 

EDITAL 001/2023 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

 

Quadro I 

QUADRO DAS PROVAS OBJETIVAS POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

CARGOS DO ENSINO SUPERIOR DISCIPLINAS 
Qtde. 

Questões 

Valor de cada 

questão 

Total 

Pontos 

 Professor Educação Básica I 

 Professor Educação Básica II – 

Artes/Musicalização 

 Professor Educação Básica II – Inglês 

 Professor Educação Básica II – Educação Física 

 Professor de Desenvolvimento Infantil 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 05 2,0 10 

Informática 05 2,0 10 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20 

Conhecimentos 

Específicos do Cargo 
10 4,0 40 

TOTAL 40 - 100 

 

1. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos: princípios de coesão e coerência textuais. Ortografia. Variação 

linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. Uso da crase. 

Pontuação. Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de linguagem. Classes de 

palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas. 

2. MATEMÁTICA: 1.Conjuntos numéricos: Naturais (N), Inteiros (Z), Racionais (Q), Reais (R): representação, 

ordenação, operações, problemas. 2. Operações numéricas (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 

raiz). 3. Números fracionários: operações com números fracionários. 4. Números decimais: operações com números 

decimais. 5. Teoria dos números: pares / ímpares / múltiplos / divisores / primos / compostos / fatoração / divisibilidade 

/ MMC (Mínimo Múltiplo Comum) / MDC (Máximo divisor Comum). 6. Equações do 1º e do 2º grau. 7. Razão e 

proporção: propriedades das proporções e divisão proporcional. 8. Regra de três simples. 9. Porcentagem. 10. 

Resolução de situações problemas. 11. Tratamento da informação: gráficos e tabelas. 12. Áreas de figuras planas 

(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares). 13. Função quadrática. 14. Função exponencial. 15. Função 

logarítmica. 16. Análise Combinatória Simples. 17. Noções de estatísticas e probabilidade. 18. Progressão aritmética 

e geométrica. 19. Juros simples e compostos. 

3. INFORMÁTICA: 1.Principais componentes de um computador. 2. Funcionamento básico de um computador. 3. 

Função e Características dos Principais Dispositivos utilizados em um computador. 4. Conceitos básicos sobre 

hardware e software. 5. Dispositivo de entrada e saída de dados. 6. Noções de sistema operacional (Windows). 7. 

Internet: Navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 8. Editor de texto 

(Microsoft Office – Word 2010): Formatação de Fonte e Parágrafo; Bordas e Sombreamento; Marcadores, Numeração 

e Tabulação; Cabeçalho, Rodapé e Número de Páginas; Manipulação de Imagens e Formas; Configuração de página; 

Tabelas. 9. Planilha eletrônica (Microsoft Office – Excel 2010): Formatação da Planilha e de Células; criar cálculos 

utilizando as quatro operações; formatar dados através da Formatação Condicional; representar dados através de 

Gráficos. Configuração de Impressoras. 10. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). 11. 

Procedimentos de backup. 12. Correio Eletrônico (e-mail). 

4. CONHECIMENTOS GERAIS: Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades 

do Brasil, Exterior, política, economia, esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, 

relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. História e 

geografia do Município, Estado e do Brasil e Lei Orgânica Municipal. 

5 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

5.1 Professor de Educação Básica: Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e Fatores que interferem e aplicação 

das Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo Social. A LDB: Princípios e Fins 

da Educação; Níveis e Modalidades de Ensino. Planejamento de Ensino: Componentes do Plano Didático. O Projeto 

Pedagógico da Escola: Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. 

Fundamentos Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão Democrática da 

Escola. Eficiência e Eficácia Escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à Educação / 

Coordenação / Controle. Avaliação. A Dinâmica da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura Funcional. Currículo. A 
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Função e a Prática do Gestor na organização e articulação do Trabalho Pedagógico: Práticas Pedagógicas Integradas 

no cotidiano Escolar. Tempos e Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o seu funcionamento. O Regimento Escolar 

sua importância, elaboração e aplicabilidade. CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: O processo de construção do 

conhecimento científico pela criança. Concepções Pedagógicas. Teorias Educacionais. Projetos Pedagógicos. 

Currículo e Avaliação. Didática Geral e Prática de Ensino. O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem. O Jogo e 

o Brincar. Prática Educativa. Parâmetros Curriculares Nacionais. Projetos Interdisciplinares. Temas transversais. 

Diretrizes e bases da educação na nova LDB. Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. História e 

Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Legislação Educacional. História da Educação. ECA – Estatuto da Criança e do 

adolescente. 

5.2 Professor Educação Básica II – Artes/Musicalização 

A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade em diversas épocas, 

diferentes povos, países, cultura. ARTELINGUAGEM: O homem - ser simbólico. Arte: Sistema semiótico da 

representação. As linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro e dança. Construção/produção de significados 

nas linguagens artísticas. Elementos e recursos das linguagens artísticas. ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na 

educação. O professor como mediador entre a arte e o aprendiz. O ensino e a aprendizagem em arte. Fundamentação 

teóricometodológica. O fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção artística da 

humanidade na sala de aula. Os parâmetros curriculares nacionais de Artes. Política nacional de educação inclusiva e 

trabalho pedagógico. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. 

5.3 Professor Educação Básica II – Inglês: Texto - Reading and Comprehension; Grammar; Wh – questions (What?, 

Who?, Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective 

Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; 

Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; Simple 

Present Tense; Simple Past Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present Conditional; going to – Future; 

Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; 

Numerals; Quantitatives; Verb to be – Present tense; Articles; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd 

Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); 

Opposites; Synonyms.O conditional, Metolologia do ensino da Língua Inglesa, Base Nacional Comum Curricular-

BNCC: Língua Inglesa-eixos temáticos, objetos de conhecimentos e habilidades, eixos organizadores e competências 

específicas). Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009; Decreto 7.611 de 2011 que Estabelece o Atendimento 

Educacional.  

5.4 Professor Educação Básica II – Educação Física: A história e as concepções pedagógicas da Educação física 

escolar; Metodologia de Ensino da Educação física; O plano de aula e suas aplicações práticas; Avaliação da educação 

física escolar; A ludicidade no ambiente escolar; Conceitos e Procedimentos das danças; brincadeiras e jogos 

(cooperativos, recreativos e competitivos), Lutas e ginástica; O esporte como conteúdo de ensino da educação física 

escolar; Aspectos críticos para a prática educativa dos esportes na escola; Práticas corporais de aventura; Educação 

física adaptada; Base nacional comum curricular BNCC – unidades temáticas, objetos de conhecimentos e habilidades.  

5.5 Professor de Desenvolvimento Infantil: Estatuto da Criança e do Adolescente; Avaliação: concepções e funções; 

Prática Educativa Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem; Função do 

Planejamento: uma ação coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Teorias de aprendizagem e 

desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. O cotidiano na 

creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. Recreação: Atividades recreativas, 

Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático, Desenvolvimento da 

linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, 

Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, 

Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 

Desenvolvimento. A psicogênese e a educação; A psicologia dialética e a educação; O desenvolvimento infantil, 

inteligência, afetividade e o corpo na aprendizagem; Psicomotricidade; Literatura Infantil. Letramento e alfabetização. 

A construção dos conhecimentos matemáticos e científicos pela criança. Desenvolvimento das noções de tempo e 

espaço pela criança. O cotidiano na construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na aprendizagem. A 

recreação e os jogos no desenvolvimento infantil. O papel das Artes na educação infantil. A rotina na educação infantil. 

Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do desenvolvimento infantil como avaliação. 

Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. Base Nacional Comum Curricular-BNCC anos iniciais, a 

Transição da Educação Infantil para o Ensino Fundamental. Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009; Decreto 7.611 

de 2011 que Estabelece o Atendimento Educacional. 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I  

Atribuições Resumidas 

Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem na educação infantil, séries iniciais do Ensino 

fundamental, Especial e educação de jovens e adultos na zona urbana e rural. Tratar igualitariamente a todos os alunos, considerando 

a diversidade, sem distinção de etnia, sexo, credo religioso, convicção política ou filosófica, e condições físicas, intelectuais, sensoriais 

e comportamentais. Cumprir os dias letivos e as horas estabelecidas. Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo estratégias 
de recuperação e de adequações curriculares, quando necessárias. Entregar no prazo determinado após o encerramento do bimestre e 

do ano letivo, os resultados de seus alunos. Realizar registro diário da frequência do aluno. Proporcionar as condições de aprendizagem 

necessárias a um determinado conteúdo em uma determinada série. Apropriar-se de recursos tecnológicos (softwares, objetos de 

aprendizagem etc.) que possam contribuir para seu desenvolvimento profissional e para sua atuação em sala de aula, explorando-os 
em prol da aprendizagem dos estudantes bem como o laboratório de informática. Pesquisar e manter seu conhecimento atualizado. 

Participar do Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo e Horas organizadas pela escola. Elaborar e executar o Plano de trabalho das 

áreas de conhecimento e dos componentes curriculares, de acordo com a Proposta e Orientações Curriculares da Secretaria Municipal 

de Educação. Criar situações de aprendizagem em que a criança possa construir a sua autonomia. Compreender os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. Ser proficiente no uso da língua 

portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício profissional. Gerenciar a classe, organizando 

o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar as aprendizagens. Selecionar e utilizar diferentes 

estratégias de ensino, ajustando-os às necessidades de aprendizagem dos estudantes. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através 
de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as estratégias de ensino. Analisar e utilizar o resultado 

de avaliações externas e de estudos acadêmicos para reflexão sobre suas ações reconhecendo pontos que necessitam de mudanças. 

Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente 

e informar-se sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo 
a si mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Ministrar aulas, promovendo a 

aprendizagem de todos os alunos atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldades de aprendizagem e alunos 

com deficiências. Articular ações junto ao Atendimento Educacional Especializado/ Sala de recursos para o atendimento ao aluno 

com deficiência, transtorno global do desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação. Colaborar com as atividades para interação 
e articulação da escola com a família e a comunidade. Registrar o progresso dos alunos anotando desempenho, comportamento, 

atividades e ações efetuadas, mantendo assim um registro que permita dar informações a direção da escola e pais. Comunicar ao gestor 

os alunos que requerem atenção especial no seu aprendizado. Comunicar ao gestor os alunos com excesso de faltas/aulas. Participar 

do processo de planejamento, avaliação externa, conselho de classe/série, implementação e avaliação da prática Pedagógica, reuniões, 
solenidades, eventos e atividades previstas no plano de trabalho da instituição ou para as quais for convocado. Elaborar e executar 

programas educacionais cumprindo o plano de trabalho segundo a proposta da Secretaria Municipal de Educação. Manter permanente 

contato com os pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo 

dados de interesse para o processo educativo. Proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem 
social, psicológica, material ou de saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando relatório ao gestor para devidas providências. 

Executar e manter atualizados os diários de classe, bem como os demais registros escolares e os relativos às suas atividades específicas 

e fornecer informações conforme as normas estabelecidas, cumprindo os prazos para entrega dos documentos escolares. Colaborar  

nos programas educativos e culturais instituídos por lei e pertinentes a escola. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas. Realizar recuperação paralela para os alunos de menor rendimento. Assegurar que a criança matriculada na educação 

infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação atendidas de forma adequada propiciando situações em que a criança 

possa construir sua autonomia. Cumprir as orientações pedagógicas. Dominar os conteúdos relacionados às áreas de conhecimento, 

objetos da atividade docente. 
ESCOLARIDADE: LICENCIATURA PLENA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

 

CARGOS: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES/MUSICALIZAÇÃO 

Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem na educação infantil, séries iniciais do Ensino 
fundamental, Especial e educação de jovens e adultos na zona urbana e rural. Tratar igualitariamente a todos os alunos, considerando 

a diversidade, sem distinção de etnia, sexo, credo religioso, convicção política ou filosófica, e condições físicas, intelectuais, sensoriais 

e comportamentais. Cumprir os dias letivos e as horas estabelecidas. Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo estratégias 
de recuperação e de adequações curriculares, quando necessárias. Entregar no prazo determinado após o encerramento do bimestre e 

do ano letivo, os resultados de seus alunos. Realizar registro diário da frequência do aluno. Proporcionar as condições de aprendizagem 

necessárias a um determinado conteúdo em uma determinada série. Apropriar-se de recursos tecnológicos (softwares, objetos de 

aprendizagem etc.) que possam contribuir para seu desenvolvimento profissional e para sua atuação em sala de aula, explorando-os 
em prol da aprendizagem dos estudantes bem como o laboratório de informática. Pesquisar e manter seu conhecimento atualizado. 

Participar do Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo e Horas organizadas pela escola. Elaborar e executar o Plano de trabalho das 

áreas de conhecimento e dos componentes curriculares, de acordo com a Proposta e Orientações Curriculares da Secretaria Municipal 

de Educação. Criar situações de aprendizagem em que a criança possa construir a sua autonomia. Compreender os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. Ser proficiente no uso da língua 

portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício profissional. Gerenciar a classe, organizando 

o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar as aprendizagens. Selecionar e utilizar diferentes 

estratégias de ensino, ajustando-os às necessidades de aprendizagem dos estudantes. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através 
de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as estratégias de ensino. Dominar os conteúdos 

relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informar-se sobre os 

principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente 

social e formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Ministrar aulas, promovendo a aprendizagem de todos os alunos 
atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldades de aprendizagem e alunos com deficiências. Articular ações 
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junto ao Atendimento Educacional Especializado/ Sala de recursos para o atendimento ao aluno com deficiência, transtorno global do 
desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação. Colaborar com as atividades para interação e articulação da escola com a família 

e a comunidade. Registrar o progresso dos alunos anotando desempenho, comportamento, atividades e ações efetuadas, mantendo 

assim um registro que permita dar informações a direção da escola e pais. Comunicar ao gestor os alunos que requerem atenção 

especial no seu aprendizado. Comunicar ao gestor os alunos com excesso de faltas/aulas. Participar do processo de planejamento, 
conselho de classe/série, implementação e avaliação da prática Pedagógica, reuniões, solenidades, eventos e atividades previstas no 

plano de trabalho da instituição ou para as quais for convocado. Elaborar e executar programas educacionais cumprindo o plano de 

trabalho segundo a proposta da Secretaria Municipal de Educação. Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus 

responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo 
educativo. Proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de 

saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando relatório ao gestor para devidas providências. Executar e manter atualizados 

os diários de classe, bem como os demais registros escolares e os relativos às suas atividades específicas e fornecer informações 

conforme as normas estabelecidas, cumprindo os prazos para entrega dos documentos escolares. Colaborar nos programas educativos 
e culturais instituídos por lei e pertinentes a escola. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. Realizar recuperação 

paralela para os alunos de menor rendimento. Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades 

básicas de higiene, alimentação atendidas de forma adequada propiciando situações em que a criança possa construir sua autonomia. 

Cumprir as orientações pedagógicas.  
 

Reconhecer que a musicalização é o processo de construção do conhecimento musical, cujo principal objetivo é despertar e 

desenvolver o gosto pela música, estimulando e contribuindo para formação global do ser humano. Trabalhar a música através de 

atividades lúdicas visando o desenvolvimento e aperfeiçoamento da percepção auditiva, imaginação, coordenação motora, 
memorização, socialização, expressividade e percepção espacial. Reconhecer que o lúdico funciona como elemento motivado e de 

estímulo para o desenvolvimento da expressão musical onde a imitação, a percepção e a criação são os principais elementos deste 

processo, explorando som, ritmo e movimento oportunizando a descoberta e vivência pela criança. Compreender a importância da 

música na formação da criança. Promover o processo simbólico inerente ao ser humano através das linguagens gestual, visual, sonora, 
corporal, verbal em situações de produção e apreciação, construindo com os alunos a relação dialética entre o eu e o outro, entre 

diferentes contextos culturais e diante de múltiplas manifestações artísticas. Respeitar o eixo epistemológico da linguagem de sua 

formação específica em teatro, música, dança, artes visuais. Valorizar os patrimônios culturais materiais e imateriais, promover a 

educação patrimonial e instigar a frequentação às salas de espetáculos e concertos, museus, instituições culturais e acontecimentos de 
cada região. Trabalhar a intertextualidade e a interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte (teatro, dança, música e 

artes visuais) às demais áreas do conhecimento. Compreender e pesquisar processos de criação em arte na construção de poéticas 

pessoais, coletivas ou colaborativas. Demonstrar capacidade de ler e analisar criticamente as formas de arte, identificar e reconhecer 

situações de intertextualidades entre as diversas linguagens artísticas e entre elas e outras áreas de conhecimento, mantendo sempre o 
principio do eixo epistemológico de sua formação ao propor projetos de criação com os alunos. Demonstrar conhecimento de 

instrumentos que permitam identificar as características de seus alunos e a comunidade onde vivem, buscando aproximações e modos 

de acesso aos seus universos, instigando o contato significativo com a arte. Reconhecer experiências que despertem a curiosidade do 

aluno em conhecer, fruir e fazer arte e contribuam para a ampliação de seu universo artístico e cultural. Analisar e avaliar os processos 
criativos do/com o aluno a partir do eixo epistemológico da linguagem de sua formação em música, teatro, dança ou artes visuais, ao 

desenvolver projetos na linguagem específica e também projetos interdisciplinares entre as linguagens artísticas e com as outras áreas 

de conhecimento do currículo. Identificar experiências artísticas e estéticas que propiciem a ampliação do olhar, a escuta, a  

sensibilidade e as possibilidades de ação dos alunos e que indiquem a importância da escuta e da observação dos professores em 
relação às respostas dos alunos às ações propostas. Identificar referenciais teóricos e recursos didáticos disponíveis, de acordo com as 

características dos contextos educativos, às necessidades dos alunos e às propostas educativas. Demonstrar capacidade em operar com 

conceitos, conteúdos, técnicas, procedimentos, materiais, ferramentas e instrumentos envolvidos nos processos de trabalho propostos 

nas linguagens das artes visuais, da dança, da música e do teatro, de acordo com sua formação, compreendendo e articulando diferentes 
teorias e métodos de ensino que permitam a transposição didática dos conhecimentos sobre arte para situações de sala de aula. 

Reconhecer e justificar a utilização de propostas que apresentem problemas relacionados à arte e estimulem o espírito investigativo, 

o desenvolvimento cognitivo e a práxis criadora dos alunos. Ser capaz de operar com a práxis educativa em arte envolvendo o trabalho 

colaborativo com seus pares e a comunidade escolar de modo a buscar ultrapassar os limites e desafios apresentados pelas realidades 
escolares. Identificar e justificar a realização de projetos que propiciem a conquista da autonomia da expressão artística dos alunos e 

alimentem o desenvolvimento de ações que se estendam para além da sala de aula e do espaço escolar. 

ESCOLARIDADE: LICENCIATURA PLENA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

 

CARGOS: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 

Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem na educação infantil, séries iniciais do Ensino 

fundamental, Especial e educação de jovens e adultos na zona urbana e rural. Tratar igualitariamente a todos os alunos, considerando 
a diversidade, sem distinção de etnia, sexo, credo religioso, convicção política ou filosófica, e condições físicas, intelectuais, sensoriais 

e comportamentais. Cumprir os dias letivos e as horas estabelecidas. Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo estratégias 

de recuperação e de adequações curriculares, quando necessárias. Entregar no prazo determinado após o encerramento do bimestre e 

do ano letivo, os resultados de seus alunos. Realizar registro diário da frequência do aluno. Proporcionar as condições de aprendizagem 
necessárias a um determinado conteúdo em uma determinada série. Apropriar-se de recursos tecnológicos (softwares, objetos de 

aprendizagem etc.) que possam contribuir para seu desenvolvimento profissional e para sua atuação em sala de aula, explorando-os 

em prol da aprendizagem dos estudantes bem como o laboratório de informática. Pesquisar e manter seu conhecimento atualizado. 

Participar do Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo e Horas organizadas pela escola. Elaborar e executar o Plano de trabalho das 
áreas de conhecimento e dos componentes curriculares, de acordo com a Proposta e Orientações Curriculares da Secretaria Municipal 

de Educação. Criar situações de aprendizagem em que a criança possa construir a sua autonomia. Compreender os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. Ser proficiente no uso da língua 

portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício profissional. Gerenciar a classe, organizando 
o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar as aprendizagens. Selecionar e utilizar diferentes 
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estratégias de ensino, ajustando-os às necessidades de aprendizagem dos estudantes. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através 
de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as estratégias de ensino. Dominar os conteúdos 

relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informar-se sobre os 

principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente 

social e formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Ministrar aulas, promovendo a aprendizagem de todos os alunos 
atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldades de aprendizagem e alunos com deficiências. Articular ações 

junto ao Atendimento Educacional Especializado/ Sala de recursos para o atendimento ao aluno com deficiência, transtorno global do 

desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação. Colaborar com as atividades para interação e articulação da escola com a família 

e a comunidade. Registrar o progresso dos alunos anotando desempenho, comportamento, atividades e ações efetuadas, mantendo 
assim um registro que permita dar informações a direção da escola e pais. Comunicar ao gestor os alunos que requerem atenção 

especial no seu aprendizado. Comunicar ao gestor os alunos com excesso de faltas/aulas. Participar do processo de planejamento, 

conselho de classe/série, implementação e avaliação da prática Pedagógica, reuniões, solenidades, eventos e atividades previstas no 

plano de trabalho da instituição ou para as quais for convocado. Elaborar e executar programas educacionais cumprindo o plano de 
trabalho segundo a proposta da Secretaria Municipal de Educação. Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus 

responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo 

educativo. Proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de 

saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando relatório ao gestor para devidas providências. Executar e manter atualizados 
os diários de classe, bem como os demais registros escolares e os relativos às suas atividades específicas e fornecer informações 

conforme as normas estabelecidas, cumprindo os prazos para entrega dos documentos escolares. Colaborar nos programas educativos 

e culturais instituídos por lei e pertinentes a escola. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. Realizar recuperação 

paralela para os alunos de menor rendimento. Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades 
básicas de higiene, alimentação atendidas de forma adequada propiciando situações em que a criança possa construir sua autonomia. 

Cumprir as orientações pedagógicas.  

 

Conhecer e avaliar criticamente a presença das LEMs, em especial da língua inglesa, na cultura e na vida em sociedade, e articular 
essa presença ao despertar do interesse e à instauração do desejo de aprender. Compreender um texto (oral ou escrito) em língua 

inglesa que aborde tanto temas concretos quanto abstratos, incluindo discussões educacionais pertinentes a seu campo de 

especialização, bem como compreender as relações entre o texto e seu contexto de produção. Produzir textos (orais ou escritos), em 

língua inglesa, claros sobre uma gama de assuntos e explicar um ponto de vista mostrando vantagens e desvantagens sobre vários 
aspectos. Compreender a linguagem como uma prática social, o que a torna heterogênea considerando-se que ela se constrói dentro 

de contextos variados, em que há diversidade cultural e social e reconhecer as múltiplas possibilidades de construção de sentidos, 

considerando-se que a linguagem se constrói de forma situada e contextual. Compreender e analisar as intertextualidades e 

multimodalidades inerentes à linguagem e à comunicação na sociedade atual, tanto na língua materna quanto nas línguas estrangeiras. 
Compreender que o ensino de língua inglesa na escola deve, além do focalizar os objetivos linguísticos e instrumentais, considerar 

objetivos educacionais e culturais. Refletir sobre o papel educacional da língua inglesa no currículo escolar, reconhecendo que seu 

espaço didáticopedagógico lhe oferece possibilidades de investigação sobre a sua prática em um exercício de autonomia, criação e 

crítica, e estando sempre apto e pronto a aprender. Compreender o valor da construção de conhecimento realizada conjuntamente 
entre professor e alunos e promover procedimentos didáticos, metodológicos e de avaliação adequados para criar na sala de aula um 

ambiente e processos propícios para a aprendizagem. 

Perceber que a leitura e a escrita são atividades culturais e sociais - em que relações, visões de mundo e convenções são partilhadas - 

e, ao mesmo tempo, atividades individuais - em que estão envolvidas imaginação, criatividade e emoções. Compreender a importância 
do diálogo e da interação com professores de outros componentes curriculares de forma a garantir conteúdos e atividades que 

contribuam para a educação global dos aprendizes. Identificar situações coletivas de diálogo, bem como situações de interação em 

pequenos grupos, que promovem a autonomia dos alunos, ajudando-os a planejar, realizar e avaliar atividades articuladas em torno 

de textos (orais ou escritos) em língua inglesa. Identificar as contribuições de diferentes ferramentas de apoio didático (Cadernos do 
Aluno e do Professor, dicionários bilíngues e monolíngues, livros didáticos e paradidáticos, equipamentos audiovisuais, laboratório 

de informática) para a promoção da aprendizagem. Indicar, dentre dispositivos didáticos de diferenciação, aqueles que acolhem a 

diversidade no âmbito do grupo-classe, sem reduzir as situações de aprendizagem à tradução literal de textos ou à confecção de listas 

bilíngues de vocabulário. Compreender as tecnologias da informação e da comunicação como elos que aproximam as vivências com 
a língua inglesa que os alunos têm fora da escola daquelas que são promovidas no interior da sala de aula. Reconhecer, em situações 

de sala de aula, as concepções de língua, de ensino e de aprendizagem que subsidiam as práticas, distinguindo aquelas associadas a 

objetivos estritamente linguísticos daquelas que combinam objetivos linguísticos, culturais e educacionais. Reconhecer e interpretar 

as limitações de práticas pedagógicas bastante difundidas tais como a tradução como atividade principal e a reprodução de textos (da 

lousa ou de outro portador para o caderno). Indicar alternativas de práticas pedagógicas que apresentem maior sintonia entre os 

objetivos do currículo e as condições do contexto de ensino de Língua Estrangeira Moderna. Relacionar os temas e conteúdos previstos 

no currículo de língua inglesa às possibilidades de construção, análise e problematização de visões de mundo. Indicar situações 
didáticas que promovam e estimulem formas adequadas e novas de aprender a aprender. Identificar o dinamismo das relações entre 

oralidade e escrita, tanto em sua dimensão fonológico-grafológica (relação grafema-fonema), quanto em sua dimensão 

sociodiscursiva. Indicar estratégias de leitura que destaquem as relações entre um texto e seu contexto de produção, e justificar essa 

indicação com base na análise de elementos do próprio texto. Identificar estratégias de leitura que destaquem a diferenças entre o 
contexto de leitura e o contexto de produção do texto. Inferir o objetivo de um texto e a quem ele se dirige com base em pistas verbais 

e não verbais. Identificar, dentre os vários sentidos de uma palavra ou expressão, aquele que é pertinente ao contexto em que está 

inserida. 

ESCOLARIDADE: LICENCIATURA PLENA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA  
 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem na educação infantil, séries iniciais do Ensino 

fundamental, Especial e educação de jovens e adultos na zona urbana e rural. Tratar igualitariamente a todos os alunos, considerando 
a diversidade, sem distinção de etnia, sexo, credo religioso, convicção política ou filosófica, e condições físicas, intelectuais, sensoriais 
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e comportamentais. Cumprir os dias letivos e as horas estabelecidas. Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo estratégias 
de recuperação e de adequações curriculares, quando necessárias. Entregar no prazo determinado após o encerramento do bimestre e 

do ano letivo, os resultados de seus alunos. Realizar registro diário da frequência do aluno. Proporcionar as condições de aprendizagem 

necessárias a um determinado conteúdo em uma determinada série. Apropriar-se de recursos tecnológicos (softwares, objetos de 

aprendizagem etc.) que possam contribuir para seu desenvolvimento profissional e para sua atuação em sala de aula, explorando-os 
em prol da aprendizagem dos estudantes bem como o laboratório de informática. Pesquisar e manter seu conhecimento atualizado. 

Participar do Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo e Horas organizadas pela escola. Elaborar e executar o Plano de trabalho das 

áreas de conhecimento e dos componentes curriculares, de acordo com a Proposta e Orientações Curriculares da Secretaria Municipal 

de Educação. Criar situações de aprendizagem em que a criança possa construir a sua autonomia. Compreender os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. Ser proficiente no uso da língua 

portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício profissional. Gerenciar a classe, organizando 

o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar as aprendizagens. Selecionar e utilizar diferentes 

estratégias de ensino, ajustando-os às necessidades de aprendizagem dos estudantes. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através 
de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos resultados para reorganizar as estratégias de ensino. Dominar os conteúdos 

relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informar-se sobre os 

principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente 

social e formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Ministrar aulas, promovendo a aprendizagem de todos os alunos 
atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldades de aprendizagem e alunos com deficiências. Articular ações 

junto ao Atendimento Educacional Especializado/ Sala de recursos para o atendimento ao aluno com deficiência, transtorno global do 

desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação. Colaborar com as atividades para interação e articulação da escola com a família 

e a comunidade. Registrar o progresso dos alunos anotando desempenho, comportamento, atividades e ações efetuadas, mantendo 
assim um registro que permita dar informações a direção da escola e pais. Comunicar ao gestor os alunos que requerem atenção 

especial no seu aprendizado. Comunicar ao gestor os alunos com excesso de faltas/aulas. Participar do processo de planejamento, 

conselho de classe/série, implementação e avaliação da prática Pedagógica, reuniões, solenidades, eventos e atividades previstas no 

plano de trabalho da instituição ou para as quais for convocado. Elaborar e executar programas educacionais cumprindo o plano de 
trabalho segundo a proposta da Secretaria Municipal de Educação. Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus 

responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo 

educativo. Proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de 

saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando relatório ao gestor para devidas providências. Executar e manter atualizados 
os diários de classe, bem como os demais registros escolares e os relativos às suas atividades específicas e fornecer informações 

conforme as normas estabelecidas, cumprindo os prazos para entrega dos documentos escolares. Colaborar nos programas educativos 

e culturais instituídos por lei e pertinentes a escola. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. Realizar recuperação 

paralela para os alunos de menor rendimento. Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades 
básicas de higiene, alimentação atendidas de forma adequada propiciando situações em que a criança possa construir sua autonomia. 

Cumprir as orientações pedagógicas.  

 

Reconhecer as manifestações da cultura corporal como formas legítimas de expressão de um determinado grupo social, bem como 
artefatos históricos, sociais e políticos. Conhecer e compreender a realidade social para nela intervir, por meio da produção e 

ressignificação das manifestações e expressões do movimento humano com atenção à variedade presente na paisagem social. 

Demonstrar atitude crítico-reflexiva perante a produção de conhecimento da área, visando obter subsídios para o aprimoramento 

constante de seu trabalho no âmbito da Educação Física escolar. Ser conhecedor das influências sócio-históricas que conferem à 
cultura de movimentos sua característica plástica e mutável.  Dominar os conhecimentos específicos da Educação Física e suas 

interfaces com as demais disciplinas do currículo escolar. Relacionar os diferentes atributos das práticas corporais sistematizadas às 

demandas da sociedade contemporânea. Dominar métodos e procedimentos que permitam adequar as atividades de ensino às 

características dos alunos, a fim de desenvolver situações didáticas que potencializem o enriquecimento da linguagem corporal por 
meio da participação democrática. Demonstrar capacidade de resolver problemas concretos da prática docente e da dinâmica da 

instituição escolar, zelando pela aprendizagem e pelo desenvolvimento do educando. Considerar criticamente as características, 

interesses, necessidades, expectativas e a diversidade presente na comunidade escolar nos momentos de planejamento, 

desenvolvimento e avaliação das atividades de ensino. Ser capaz de articular no âmbito da prática pedagógica os objetivos e a prática 
pedagógica da Educação Física com o projeto da escola. Analisar criticamente as orientações da Proposta Curricular de Educação 

Física e sua adequação para a Educação Básica.  Identificar em diferentes relatos de experiências didáticas, os elementos relevantes 

às estratégias de ensino adequadas. Identificar dificuldades e facilidades apresentadas pelos alunos por ocasião do desenvolvimento 

de atividades de ensino. Reconhecer nas diferentes teorias e métodos de ensino as que melhor permitem a transposição didática de 

conhecimentos sobre os jogos, esportes, danças, lutas e ginásticas para a educação básica. Reconhecer aspectos biológicos, 

neurocomportamentais e sociais aplicáveis em situações didáticas, que permitam trabalhar a educação física na perspectiva do 

currículo. Conhecer os fundamentos teórico-metodológicos da Proposta Curricular de Educação Física, a fim de subsidiar a reflexão 
constante sobre a própria prática pedagógica. Identificar estratégias de ensino que favoreçam a criatividade e a autonomia do aluno. 

Analisar criticamente os conhecimentos da cultura de movimento disponíveis aos alunos, discriminando os procedimentos que 

utilizaram para acessá-los. Identificar instrumentos que possibilitem a coleta de informações sobre o patrimônio cultural da 

comunidade, visando um diagnóstico da realidade com vistas ao planejamento de ensino. Interpretar contextos históricos e sociais de 
produção das práticas corporais. Reconhecer e valorizar a expressão corporal dos alunos, bem como do seu desenvolvimento em 

contextos sociais diferenciados, estabelecendo relações com as demais práticas corporais presentes na sociedade. Analisar criticamente 

a presença contemporânea massiva das práticas corporais, fazendo interagir conceitos e valores ideológicos. Identificar as diferentes 

classificações dos jogos, esportes, danças, lutas e ginásticas e os elementos que as caracterizam. Reconhecer os fundamentos das 
diversas funções atribuídas às práticas corporais (lazer, educação, melhoria da aptidão física e trabalho). Relacionar as modificações 

técnicas e táticas das modalidades esportivas às transformações sociais. Analisar os recursos gestuais utilizados pelos alunos durante 

as atividades e compará-los com os gestos específicos da cada tema. Identificar as formas de desenvolvimento, manutenção e avaliação 

das capacidades físicas condicionantes. Identificar as variáveis envolvidas na realização de atividades físicas voltadas para a melhoria 
do desempenho. Identificar a organização das diferentes manifestações rítmico-expressivas presentes na sociedade. Analisar os 
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reflexos do discurso midiático na construção de padrões e estereótipos de beleza corporal e na espetacularização do esporte.  
ESCOLARIDADE: LICENCIATURA PLENA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA E REGISTRO NO CREF 

 

CARGO: PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

Planejar, executar, avaliar e registrar atividades educacionais visando o desenvolvimento global da criança, sob a orientação do 
Diretor/Professor Coordenador Pedagógico; Elaborar, executar e avaliar a programação para o nível da turma em que atuar, em 

colaboração com outros educadores com a assessoria do Diretor/Professor Coordenador Pedagógico; Preparar, desenvolver e registrar 

atividades educativas (jogos, brincadeiras, músicas, etc.) com grupos de crianças; Colaborar no processo de orientação educacional, 

identificando necessidades e carências de ordem social, psicológicas, material ou de saúde para posterior encaminhamento à equipe 
técnica para orientações específicas; Inteirar-se da realidade física e social da criança; Acompanhar e registrar o desenvolvimento da 

criança, procurando identificar necessidades de ordem física, social e mental; Receber e acompanhar a criança diariamente na sua 

entrada e  saída da Instituição, observando seu estado geral de saúde e comunicando ao Diretor/Professor Coordenador Pedagógico 

os casos de anormalidade; Registrar diariamente observações sobre o desenvolvimento das crianças sob sua responsabilidade; Manter 
contato com os pais e ou responsáveis para troca de informações, bem como para informá-los sobre problemas ocorridos ou observados 

com as crianças após comunicar a direção da Instituição; Entregar a criança aos pais, relatando eventuais incidentes ocorridos ou 

alterações observadas, bem como atitudes de comportamentos; Participar de entrevistas com os pais quando convocados pelo 

Diretor/Professor Coordenador Pedagógico; Manter contato com os pais ou responsáveis, esclarecendo-os quanto à ação educativa 
desenvolvida; Proporcionar e acompanhar às crianças em atividades extras (passeios, excursões, etc.); Executar e supervisionar as 

atividades de classe ou extra classe, bem como as desenvolvidas na área de recreação; Zelar, conservar e organizar o material de uso 

pedagógico que utiliza no trabalho das crianças, incentivando a construção destes hábitos nas crianças levando-os a autonomia; 

Desenvolver todas as atividades com profissionalismo e atenção, necessários ao desenvolvimento global da criança; Manter o 
Diretor/Professor Coordenador Pedagógico informado de todo trabalho desenvolvido com as crianças; Zelar pela segurança e bem 

estar das crianças sob sua responsabilidade e/ou da instituição; Participar de reuniões de estudo e outros eventos de formação 

continuada; Participar da elaboração do plano de trabalho da Instituição; Sugerir a aquisição de material necessário ao Processo 

Educativo; Executar atividades relativas à promoção da saúde das crianças e da unidade (campanha de saúde e outras); Prestar 
assistência às crianças que sofrem acidentes na Instituição, comunicando ao Diretor/Professor Coordenador Pedagógico 

imediatamente; Comunicar ao Diretor/Professor Coordenador Pedagógico qualquer irregularidade ocorrida na unidade; Colaborar na 

conquista de um clima de harmonia e cooperação na Instituição; Comprometer-se com o desenvolvimento do trabalho na Instituição, 

colaborando com os demais funcionários; Registrar diariamente a presença e ausência das crianças informando as faltas consecutivas 
e freqüência irregular; Executar o atendimento as crianças em suas necessidades básicas de higiene e alimentação, por meio de uma 

relação que possibilite o exercício da autonomia; Efetuar registros na ficha bio-psico-social do aluno; Desenvolver no educando o 

sentido de responsabilidade individual, solidariedade e participação, através de exemplo de urbanidade, civismo e cumprimento do 

dever; Planejar as atividades de classe e extra classe, envolvendo a seleção de objetivos, conteúdos e técnicas de trabalho, bem como 
o procedimento de avaliação e controle de desempenho do aluno; Elaborar atividades e confecção de material necessário para 

desenvolver a proposta de trabalho; Desenvolver as atividades culturais e esportivas, incentivando a participação dos pais e 

comunidade; Participar das atividades referentes aos cuidados pessoais das crianças em sua permanência diária na unidade; 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins delegadas pelo Diretor/Professor Coordenador Pedagógico. 
ESCOLARIDADE: LICENCIATURA PLENA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
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